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INDICAÇÃO

Solicita à prefeitura e às empresas que utilizam
os sistemas de postes da cidade, que realizem a
adequação da altura mínima dos fios da rede
localizada na rua Luiz Pedro de Marco, próximo
ao número 47, para facilitar a entrada de
caminhões na empresa Pan Eletric.

JUSTIFICATIVA

Esta solicitação tem como objetivo principal facilitar o acesso de caminhões da empresa 
Pan Eletric, que frequentemente realiza operações logísticas essenciais para o seu 
funcionamento.

Atualmente, a altura dos fios representa um obstáculo significativo para a entrada e saída
dos caminhões, o que pode resultar em atrasos nas entregas e comprometimento da
atividade da empresa. A Pan Eletric desempenha um papel importante na economia local,
gerando empregos e contribuindo para o desenvolvimento da comunidade.

A adequação da altura dos fios permitirá um fluxo mais eficiente de operações, evitando
possíveis acidentes e danos aos veículos, além de garantir a segurança de todos que
utilizam a via. Sabe-se a rede elétrica e de outras fiações presas a postes tem co-
responsabilidade entre a prefeitura e a concessionária de energia, podendo ser indicada a
atuação de outras empresas usuárias da rede, e que há três níveis de alturas mínimas, sendo
5 metros sobre ruas e avenidas, 4,5 metros em locais de tráfego de veículos e caminhões e
6 metros em vias rurais, onde haja tráfego de máquinas agrícola, sempre medidos no ponto
médio entre dois postes. Salientamos que a altura máxima permitida para caminhões e suas
cargas é de 4,40 metros, ou seja, mesmo na rede mais baixa o caminhão deveria passar
sem problemas, o que não acontece na rede local.

Bento Gonçalves, 07 de outubro de 2024.
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